
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a t  de L o r e
- ESTADO DE SAO PAULO -

FIs. N.°
L I V R O  DE P O R T A R I A S

« P O R T A R I A NB 2 . 3 6 1

O Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito' Mu
nicipal da Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferi
das por Lei,

R E 5 0 L \/ E :

Conceder ao Sr. FRANCISCO DE PAULA DIAS, Encar
regado de Setor, padrão "M” , lotado no Setor de Matadouro do 
Departamento de Serviços Municipais da Prefeitura Municipal, 60 
(sessenta) dias de licença para tratamento de saúde, em prorro 
gaçao, conforme pedido feito em requerimento protocolado sob o 
nD 576, de 28 do fevereiro de 1975, que recebeu o seguinte de^ 
pacho: "Deferido” , face à informação do Setor de Pessoal*

Registre-se s cumpra-se*
P*H* de Lorena, 12 de março de 1975*

S CARLOS EuâÊNIO MA ^CONDES
Munic

Registrada no Livro prõprio do Setor de Servi - 
ços Gerais do Departamento da Administração da Prefeitura Muni 
cipal e publicada no Paço Municipal aos 12 do março do 1975*

= CLOVl^ DE BRITO l/ILÊLA 
íEncarregado do Setor de Serviços Gerais:

I


